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MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 20, DE 20 DE MARÇO DE 2026.
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS ESTADUAIS.

 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Augusta Casa Legislativa o presente
Projeto de Lei que "Dispõe sobre a Revisão Geral Anual, no Exercício de 2026, e fixa a data-base para a
revisão das remunerações, salários, subsídios, proventos e pensões dos  servidores civis e militares, ativos,
inativos e pensionistas da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Estado de
Roraima, e dá outras providências."

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade promover a adequação da data-base da
revisão geral anual dos servidores públicos estaduais, fixando-a em março, por se mostrar mais compatível
com o planejamento orçamentário e financeiro do Estado, além de assegurar a recomposição do poder
aquisitivo dos vencimentos, em observância ao disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte:
[...]
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do
artigo 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica,
observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual,
sempre na mesma data e sem distinção de índices;
[...]

Ademais, a Constituição do Estado de Roraima, no art. 20-C, também dispõe sobre o tema:
Art. 20-C. A remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o
§ 4º do art. 39, da Constituição Federal, somente poderão ser fixados ou
alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso,
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de
índices. 

Nesse sentido, a revisão proposta para o exercício de 2026  configura medida de caráter
essencial, destinada a mitigar os impactos decorrentes da elevação do custo de vida, promovendo a
recomposição das perdas inflacionárias verificadas no período.

São com essas considerações, Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Deputados, que
submeto este Projeto de Lei  à elevada apreciação de Vossas Excelências, solicitando que sua tramitação e
aprovação façam-se em regime de urgência, de acordo com o disposto no art. 42 da Constituição do Estado
de Roraima.

 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 20 de março de 2026.
 

(assinatura eletrônica)
ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Roraima

Documento assinado eletronicamente por Antonio Denarium, Governador do Estado de
Roraima, em 20/03/2026, às 17:45, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 20 DE MARÇO DE 2026.
 
Dispõe sobre a Revisão Geral Anual, no Exercício de 2026, e fixa a data-base
para a revisão  das remunerações, salários, subsídios, proventos e pensões
dos  servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas  da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do
Estado de Roraima, e dá outras providências.
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º Em cumprimento ao art. 37, inciso X, da Constituição da República, e do art. 20-C,

da Constituição do Estado, fica concedida a Revisão Geral Anual, para o Exercício de 2026, no percentual de
5,04% (cinco vígula quatro centésimos por cento), sendo este percentual aplicável às remunerações, salários,
subsídios, proventos e pensões dos servidores civis e militares, ativos e inativos e pensionistas, no âmbito da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Estado de Roraima.

Parágrafo único. O disposto  no  caput  deste artigo compreende os servidores públicos
ocupantes de cargos efetivos, comissionados e de função de confiança.

 
Art. 2º As despesas resultantes da aplicação  desta Lei correrão à conta das dotações

próprias das Unidades Orçamentárias, consignadas no Orçamento do Poder Executivo, da Administração
Pública Estadual Direta e Indireta.

 
Art. 3º Fica fixada em 1º de março a data-base para a revisão geral anual da remuneração e

dos proventos dos servidores públicos ativos, inativos e pensionistas do Poder Executivo.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de

abril de 2026.
 
Palácio Senador Hélio Campos, 20 de março de 2026.
 
 

(assinatura eletrônica)
ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Roraima

Documento assinado eletronicamente por Antonio Denarium, Governador do Estado de
Roraima, em 20/03/2026, às 17:45, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.
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